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CONTRATO DE FORNECIMENT.O NO. 088/202í FOR.FMEpREGÃo erernôHrco n;.õólràõ? 
. .''-

Termo de Contreto de Fomôcimanto
que entIg si Íezem o FUNDO

sJü+"J't'"^lE":':ooâo,*::
MAIAR,A ALVES DE OLIVEIRA . ME.

,",ã',I::.i['J;tEâh,tr*i*q,â,"q]ltf 

";ru*r,i"tr$d;"]6g:6i;i6ç
311 1,, fu?lâ,iâ"ãâI3""'iJ

n*áflfl-ffi ,*gE"fl ffi *.*;i,3=-.*f,"*l,ffiffi
cúusuul pntmetRA . oBJETo
opresente Contrato têm poÍobjeto a Contratação de Empresa do Ram

Êj:!j: !ffi :":"rTfftrnô;=;Hfl ií*,""rJ3,##lffi x"'#""T:'sJ:"si"n!lÃi;"15'*'
5ntoçao 

tnt'nrir, ensino Fundàmentar, ensrno rntesã,;nã#JÊ".ãlfJfl;;.it?,m*"§li";rrr"ry::iji

lT^r^.jg-:.srNoA _ REGTME DE ExEcuçÃo

í'...ffi í:xirs*,:ü?:g,?"s?{{j::l$l;:#àiÍ;,:,r"gt+*:g*ç,:,rrr:rmiii"Hr
cúusulA TERCE|RA _ Do pRAzo DE vtGENctAo presente contrato se inicia no dia 08/Oúóàii 

"ip,1o_." 
no a ia 31t12t2021.

[iüfi#i$lâ=ãiüft,'ç;;;giifj..."*iÀr$,i"iFirliffi I1,,.uq,","n,""n.,"
oÍçamentária e da propo"iã o"-ÉÀço", objeto do Editar de pr"nro 

"". 
#ufàtlantidades 

constantes da pranirha

4 2 - O pagamento será eferuado men"s6rmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazoà:#*"'"';(XEfll}liff;,;!;à'::""1,."#rii';Tr:il::'",.g"#';nre apresentação de Nóta FiúrFàtura,

4.3 - Só Serão admiüdos reaiustes
po, 

""olo, apieiãniàffi ;ã#,"ffi§::fr?f 
ssão do Govemo Federal Para tanto o contrarado deverá soricitaÍ

C^LAUS_YLA OUTNTA _ ORTGEM DOs RECURSOS

ã|.r:::3Tãffi1[Tffrff."àXT.*9 oos sã,viços contratados com-b1s;-no,Eoitar de presão No.ooszo21,
corente a saber: - --- *"-tantes de dotações consignâdas no urç€menlo Municipal para o exercicio

Dotação OÍçamentária.

ilt::ií"i'i#flii}â"}#àl; !:i#:t'fllidT'"ÍHâ'"'E;*,",
15 - Transferenciai do FNóe
00 - Recursos Ordinários

Ação.: 20ô2 - Manut. das Açõês do Fundo Municipal de Educâçáo.



ESTADO DA BAHIA
FUNDOITIUNICIPAL DE EDU-CAçÃO DE SOUTO SOARESAv. José sampaio. no oB. pr*ig, 

99I!ô, sorto soãrü_-e;ii", cep ce.ggoooocNpJ 30.607.30í tooola2 _ rerj lozsy oár-s-iii;í;1'ú- -",,

ClassiÍicação Econômicâ: 339030 _ Material de consumo.Fonte: 01 - EducâÉo 25%

cLÁusuLA sExrA - DtREtros E oBRtGAçôEs DAs pARTEs CoNTRATANTES
6.' .DA CONTRATADA:
6 l 'í' A CoNTRATADA deveÉ Íomecer o ob1eto desta ticitação de acordo a necessidade da ..NTRATANTE.
6.1.2 - A CONTRATADA será legal e_ÍinanceiÍamente responsável por todas as obrigaçÕes e @mpromissoscontraídos com têrceiros, para a execuÉo aeste contrato, Àããidãtl p"rr" 

"norgo_s 
traútÉistas, previjencianos,

li,T,li;]Tlli",?Lcomerciais e oukós nn", a ei"" não "ãii;;i;à" " 
coNrRArANrE a quatquêr tÍruro, nem

6 í 3 - A CoNTRATADA assume inteira responsabilidade pêlos danosou pouízos causados à ..NTRATANTE
3ffi,,:íf5,Ê"*fitr?5:gx§?ü:§Han;*ff[xi'[5!i""iJi1,n",o'."".,;;-;;áê;d;;trooeste
a fiscalizaÉo ou acomóannaméÃto reito peta coNrRArANrr 

", *i$11i?,lfj,[indo 
essa ,"sponsãuitiuaoà,

ô 1'4- - A CoNTRATADA assumirá a responsabilidade total pera exêcução do fomecimento objeto deste contrato.
6.1.5 - A CONTRATAOA obriga_se a manter estoques suficientes Dareno Edital, que é parte int"9oii"-j".t" contr"ro. I alender as nêcessidades do obieto contido

8:lêÃl*'n"*t os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no AÍtigo 77 da Lei

ô 1 7 - A CONTRATADA obrioa-se a manrer, durante toda execução.do 
"ontraro, 

em compatibiridade com asobrigações por eres assumidas-rodas as 
"""àió0". 

ã" 
-''iiiií"iâããã"rm"rçao 

"rigida 
na Lic*ação.

6.1-8 - A CONTRATADA fcará obÍ

rut?"T"f$H:g"ll"...3éX.lgil?,?,,.litl;li",Ti*i.ffli:i"?iffJi,"iffiiá:i"TH#,i:ifilffi
6.2 - DA CONTRATANTE:
6;?:1..,Pr}.! conforme estabetecido na Cláusula euarta, as obÍioa(contrato, nã integratioàáu ããí]à-à rc,no.: - Ées financeiras decorrentes do presente

6.2.2 - A fscalizaÇão do Íomecimê.nto-seíá por pessoal designado pela CONTRATANTE.6 2 3 - PodeÉ a fiscarizacão ordenar a sr.rspensào totat ou pãrJJ-o'oi'Lrriço", 
""so 

não sejam atendidas, dentro
3ãffiÁlpdf."") 

horaÁ, as rêcramaçóei cr;-n ;;;;'p";;;;àj o*o, sançóes que possam se âpricaÍ a

cúusuLA sÉTtMA - tsENçÃo DE PENALTDADE

ffi;"i3;:"""üíí,3,f,":'":1?ÍfllF:^{i.,!r:'i,ifli:à"5:1.,ii""ü!lT3l§;l"i",H:",L.:"fi,[lil:l*":x
cráusutas desre conrrato, inctusive no ca"o'a" ,i.io nã ôãiía"ãá"J"nÍr","0r.
cúus-u_ta_ottlva _ DA tNExEcuçÃo E DA RESctsÃo

3,1;fl.!3jl$'#If"jflmmljl;'UtZil;lfli1econtraro,independênredeinrerperaÉojudiciarou

8'í 1 - O não cumprimento, ou cumprimenlo inegurar, de dáusuras contratuais, especiícaçôes ou prázos:
8.í.2 - A lenüdão do seu cumpdmento, levando a CONTRATANTE a corprodutos adquiridos, no. pi".ã. ãânoições estipulados: Tprovar a impossibilidade da entrega dos

8-Í.3 - O atraso injustiltcado no início da entrega;

8 1.4 - A pararisaÉo da entrega dos produlos, sem justa causa ê prévia comunicaÉo à ..NTRATANTE;
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ly.._Ug:É 9"fnp"io, no 08, prédio, Centio, Souto Soares _ BãÀi", cep le.ggoOOOcNpJ 30.607.381 tO0O1-32 _ Têrr (075) 3á39 _2150 t ,1i8 --"

8 í 5-- A subcontratação total ou parcial do obieto deste contrato, a associâÉo da CoNTRATADA com outrem, acessáo ou transferência, totar ou parciar, bêm crmo a fusão, cisáo ou inmrporação sem a préviâ autorÊação por.escÍito da CONTRATANTE:

8 1 6 - o desatendimento pela CoNTRATADA das deteÍminaçÕes regutares da Fiscâlização da CONTRATANTE,bem como dos seus superiores;

8 1 7 - o cometimento reiterado de faltas n-a-execuçáo dos serviços, anotadas na forma do paÉgrafo primeiro doartigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

8.1.8 - A decretação de falência, insotvência ou concordata da CONTRATADA;

8.1.8.1 - No caso de concordara é facurtado à CoNTRATANTE manter o contrato, com a CoNTRATADA,assumindo ou não o controre das atividades quejurgar necessáriai, a seu excrusivo jrtã, oe Joáã , perritir 
"conclusão da entrega dos produtos sem prejuào á eãministrrçaá;- ' -

8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

8.1.10 - A arteração sociar ou a modificação da finaridade ou da estrutura da ooNTRATADA, que prejudique aexecução do contÍato;

8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item g.í acima citado, acanetará para a CoNTRATADA, as

"T,§:tE:o* 
"rrtidas 

no aíiso 80 da Lei No 8666/93 de ztooÀã, iàm pre;uizo oá óuiàs-sa-nrtes 
-pi"rii". 

n"

8.2 - A rescisão contratual poderá também oconêr das seguinles formas:

I2 1 - oeterminada por ato unilateral e escÍilo-da CoNTRATANTE, nos casos acima enumêrados nos itens de8.1.í a 8.1.í 0, ou outros contidos na Lei N"_ 8666/93 áe á1106/9A 
-'

8'2 2 - Amigáver, por acordo entre as partes CoNTRATANTES, desde que haja conveniência para aCONTRATANTE;

8?21. .- | rescisão amigável ou admini§rativa deverá seÍ precedida de autorÉação escrita e fundameÍÍada dâautoridade competente da CONTRATANTE:

8.2 2.2 - Quando a rêscisáo ocorrer, sem curpa da CoNTRATADA, será ressarcido a este os prejuizosregulaÍmente comprovados que houveÍ sofrido, tendo direito a:
a) Devolução da garantia .se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescjsão;

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA NoNA - coNDtÇôEs cERAts
9 2 - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatÍsticos e quaisquer outrosdocumentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao oújáto 

"iÀ*taoo 
po, 

"ta;
9'3 - A CoNTRATANTE íeserva-se o direito de suspender temporaíamênte a execuÉo deste contrato, quandonecessário por conveniência dos serviços ou da'Administáfro, iespeitaaos ;;-ffiil1õ#';ã ãireirosassegurados à CONTRATADA:

94 - lntegram o presente contrato. independenteme.te de tÍanscriçáo, o Edital e sêus Anexos e a proposta dePrêços da CONTRATADA:

9.5 - Não será permitidos a CoNTRATADA, suuempreitar de forma parciar ou, ainda, sub-.rogar este contrato;

9.7 - Este contrato é regido pera Lei no. g.666/93, a fim de dirimir arguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
A llTla!?9 ge serviços deste contrato.aeÉ fiscalizada peto iàrvidor Roorigo VieiÍa Andrade, inscrito no cpF den.o 035.303.54+97, portador da Matricura de n-" 5zt, p"ã;i;;;; 

"" 
atribuições de cestor de conrratos
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FUNDO rrtuNlcrpAL DE EDUCAçÃo DE SOUTO SOARESAv. José sampaio, no 08. prédio, c"ntio,'souto-Joãrã" ]eli,", cEp 46.990_000cNpJ 30.607.38i tooorai _ rer: (075) sós+ãiãõiiriã- -.',

Administrativos do poder Executivo Municipar, conforme Decreto Municipar de n.o 172, de 26 de agosto dê 2021,pubticado êm 26 de agosto de 2o2i no oiaio ot"ái jã-rt,t-rniàipio.'' "' ,,"

C-LAUSULA DÉctMA pRtMEIRA - FoRo
10 í - As partes signatárias deste contrato eregem o Foro da comarca de souto soares, do Estado da Bahia, çomrenuncia expressa a quarquer outro. por mais-priviregiad; c;;;;.Ê ;", 

"starem 
justas e contratadas, assinamo presente contrâto, em 03 (três) via; d" igrrr'iuo; 

""JnrJo:1!iio'lir'pi"""nç" ors testemunhas abaixo
Souto Soares Ba, 08 de Setembro de 2021.

ZAíRA BAR
SECRETARIA DE
CONTRÂTANTE

BOSA DE SOUZA E ALVES OLIVEIRA - EEDUCACAO
CNPJ: 23.70s.995/0001-9í
CONTRATADO

Testemunhas

!
1 Y

RG NO,
RG NO í.§t M2 oI

b,_ 2
t^
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EXTRAÍO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJMF: 30.607.381/0001-32

ContEto N' 088/2021FOR-FME - Licitaçao PÍegáo Eletrônico no OO5|2O21
Contratantei Fundo Municipalde Educaçáo de Souto Soares- Bahia.
Obreto: Contrataçáo de Empresa do Ramo, para fornecimento de gênergs para suprir a
necessidades da Alimentaçáo Escolar da Rede pública irunjcipal de Ensino de Souto
Soares/BA para o ano letivo de 2021, com recurso do progÍama Nacional de Alimentaçâo
Escolar - PNAE, para atender os alunos da Educaçáo lnfantil, Ensino FundamenEl, Ensino
lntegral.
ProponenterHomologado: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob
N'23.705.995/0001-9'l , com sede na Praça Dr. Otto Alencar, S/N, CenÍo, Souto Soares/BA.
Valor Homologado: R$ 78.149,00 (setenta e oito mil e cento e quarenta e nove reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alteraçôes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação.: 2061 - Manut. das Açóes do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.
Classificação Econômica: 339030 - Materialde consumo.
Fonte:01 - Educaçáo 25%,
15 - Transíerencias do FNDE
00 - Recursos Ordinárigs
Ação.: 2062 - Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
ClassiÍicação Econômica: 339030 - Material de consumo.
Fonte: 01 - Educaçáo 25%
PÍazo dê Vigência: OAlOgl2O2l a 311121202'1.

Esie docL mênro íoi âssinado drgiràtment€ por SÊRASA ExD€ian
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Diorio oficiot oo Município §@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato


